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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

EXTRATO DO EDITAL DE LICITAÇÃO PÚBLICA
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 034/2022

Acha-se aberta na Prefeitura Municipal de Guaraí, licitação 
na modalidade de Pregão Eletrônico, para escolha da proposta mais 
vantajosa para registro de preço visando eventual contratação de empresa 
especializada em gerenciamento, via cartão magnético ou similar, para 
aquisição de diversos gêneros alimentícios destinados a merenda escolar, 
incluindo implantação e operação da própria contratada, em atendimento 
às necessidades do Fundo Municipal de Educação, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos.

Edital encontra-se disponível a partir do dia 17/08/2022, das 
07h30min às 17h30min, na Avenida Bernardo Sayão, s/n.º, Centro, Guaraí/
TO ou www.comprasgovernamentais.gov.br. Entrega das Propostas: 
a partir do dia 17/08/2022 às 08h00min no site www.comprasnet.gov.
br. Abertura das Propostas: 29/08/2022, às 14h00min no site www.
comprasnet.gov.br.

Guaraí/TO, 16 de agosto de 2022.

Cleube Roza Lima
Superintendente de Licitações

PORTARIA DE VIAGEM Nº 031/2022 DE 09 DE AGOSTO DE 2022.

 “AUTORIZA PAGAMENTO DE DIÁRIA A SERVIDOR, 
QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O GESTOR E ORDENADOR DE DESPESAS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no uso 
de suas atribuições legais e constitucionais,

RESOLVE:

Art. 1º) AUTORIZAR o pagamento de 1/2 (meia) diária no valor de 
R$ 175,00 (cento e setenta e cinco reais) ao servidor Sebastião Mendes 
de Sousa, nomeado no cargo comissionado de Secretário Municipal de 
Educação e Cultura, lotado nesta Secretaria, Matrícula nº 5321, para 
participar do Encontro da Educação e Primeira Infância no Selo UNICEF, 
que acontecerá no dia 23 de agosto de 2022, em Palmas - TO, conforme 
convite anexo.

 
Art. 2º) DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total ao 

servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria.
 
Art. 3º) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.
 
GABINETE DO GESTOR E ORDENADOR DE DESPESAS DO 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, 
aos nove dias do mês de agosto de 2022.

Sebastião Mendes de Sousa
GESTOR E ORDENADOR DE DESPESAS DO FME

Portaria nº 2.064/2021

PORTARIA DE VIAGEM Nº 032/2022 DE 11 DE AGOSTO DE 2022.

 “AUTORIZA PAGAMENTO DE DIÁRIA A SERVIDORA, 
QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O GESTOR E ORDENADOR DE DESPESAS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no uso 
de suas atribuições legais e constitucionais,

RESOLVE:

Art. 1º) AUTORIZAR o pagamento de ½ (meia) diária no valor de 
R$ 130,00 (cento e trinta reais) a servidora Vera Silva de Almeida Machado, 
professora efetiva, exercendo a função de Subsecretária Municipal de 
Educação e Cultura, lotada nesta Secretaria, Matrícula nº 1792, para 
buscar e levar a Fisioterapeuta Ana Clara Gonçalves e a Fonoaudióloga 
Ariele Julian do CER II - Centro Especializado em Reabilitação, de Colinas 
para Guaraí, no dia 18/08/2022, as quais ministrarão uma palestra sobre 
o tema “A importância da Terapia na Idade Precoce” destinada aos pais 
de alunos acompanhados pela Equipe Multidisciplinar desta Secretaria.
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Art. 2º) DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total a 
servidora conforme consta no art. 1º desta Portaria.

 
Art. 3º) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.
 
GABINETE DO GESTOR E ORDENADOR DE DESPESAS DO 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, 
aos onze dias do mês de agosto de 2022.

Sebastião Mendes de Sousa
GESTOR E ORDENADOR DE DESPESAS DO FME

Portaria nº 2.064/2021

PORTARIA DE VIAGEM Nº 033/2022 DE 11 DE AGOSTO DE 
2022.

 “AUTORIZA PAGAMENTO DE DIÁRIA A SERVIDOR, 
QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O GESTOR E ORDENADOR DE DESPESAS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no 
uso de suas atribuições legais e constitucionais,

RESOLVE:

Art. 1º) AUTORIZAR o pagamento de ½ (meia) diária no valor 
de R$ 110,00 (cento e dez reais) ao servidor Wálter da Silva Teixeira, 
motorista efetivo, lotado nesta Secretaria, matrícula nº 118, para buscar 
e levar a Fisioterapeuta Ana Clara Gonçalves e a Fonoaudióloga Ariele 
Julian do CER II - Centro Especializado em Reabilitação, de Colinas para 
Guaraí, no dia 18/08/2022, as quais ministrarão uma palestra sobre o 
tema “A importância da Terapia na Idade Precoce” destinada aos pais 
de alunos acompanhados pela Equipe Multidisciplinar desta Secretaria.

Art. 2º) DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria.

 
Art. 3º) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.
 
GABINETE DO GESTOR E ORDENADOR DE DESPESAS DO 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, 
aos onze dias do mês de agosto de 2022.

Sebastião Mendes de Sousa
GESTOR E ORDENADOR DE DESPESAS DO FME

Portaria nº 2.064/2021

PORTARIA DE VIAGEM Nº 034/2022 DE 15 DE AGOSTO DE 2022.

 “AUTORIZA PAGAMENTO DE DIÁRIA A SERVIDOR, 
QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O GESTOR E ORDENADOR DE DESPESAS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no 
uso de suas atribuições legais e constitucionais,

RESOLVE:

Art. 1º) AUTORIZAR o pagamento de ½ (meia) diária no 
valor de R$ 130,00 (cento e trinta reais) ao servidor Cláudio Reis de 
Medeiros, Agente de Transporte Escolar efetivo, exercendo a função de 
Coordenador de Controle e Acompanhamento da Frota Escolar,  lotado 
nesta Secretaria, Matrícula nº 1852, para buscar materiais destinados a 
estruturação da central de abastecimento da agricultura familiar (freezers) 
nesta Secretaria, no dia 18/08/2022, em Palmas – TO.

 
Art. 2º) DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 

ao servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria.
 
Art. 3º) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.
 
GABINETE DO GESTOR E ORDENADOR DE DESPESAS DO 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, 
aos quinze dias do mês de agosto de 2022.

Sebastião Mendes de Sousa
GESTOR E ORDENADOR DE DESPESAS DO FME

Portaria nº 2.064/2021

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PORTARIA Nº 047/2022 – DE 16 DE AGOSTO DE 2022.

“CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.” 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
da Prefeitura Municipal de Guaraí, Estado do Tocantins, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 91, inciso IX, da Lei Orgânica do 
Município de Guaraí; 

R E S O L V E
 
 Art. 1º) CONCEDER ao servidor municipal Sr. Nelzir Lopes 

Barbosa Filho, matrícula funcional nº 1191, Agente de Vigilância, 30 
(trinta) dias de férias, no período de 04 / 08 / 2022 a 02 / 09 / 2022, 
período integral, referente ao período aquisitivo de 03 / 08 / 2021 a 03 
/ 08 / 2022, conforme previsto no § 3º, do Art. 74, da Lei Municipal nº 
006/2000.

Art. 2º) DETERMINAR que a Diretoria Municipal de Recursos 
Humanos providencie os respectivos trâmites para que esta Portaria 
surta seus efeitos legais. 

Art. 3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais ao dia 04 de agosto de 2022, revogadas 
as disposições em contrário.

GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, Estado do Tocantins, aos dezesseis dias do mês de agosto 
de 2022.

Maria José Ferreira da Silva Curcino
Secretária Municipal de Assistência Social 

Portaria nº 2.059/2021

ERRATA

Trata-se da publicação, referente as PORTARIAS DE VIAGENS Nº 
44/2022 E Nº 46/2022, AMBAS DE 03 DE AGOSTO DE 2022, conforme 
abaixo discriminadas:

DIÁRIO 
OFICIAL DATA

LOCALIZAÇÃO
ONDE
 SE LÊ LÊIA-SE

DIÁRIO PORTARIA Nº 44

Nº 1.434 15.08.2022 Fl - 02 Art. 1º) 
AUTORIZAR....

½ (MEIA) diária no 
valor de R$ 110,00 
(CENTRO E DEZ 

REAIS)

2 (DUAS) E ½ (MEIA) 
diárias no valor de R$ 

550,00 (QUINHENTOS E 
CINQUENTA REAIS)

DIÁRIO 
OFICIAL DATA

LOCALIZAÇÃO

ONDE SE LÊ LÊIA-SE

DIÁRIO PORTARIA Nº 46

Nº 1.434 15.08.2022 Fl - 02 Art. 1º) 
AUTORIZAR....

650,00 
(SEISCENTOS 
E CINQUENTA 

REAIS)

R$ 875,00 (OITOCENTOS E 
SETENTAE CINCO REAIS)

Guaraí, 16 de agosto de 2022

Maria José Ferreira da Silva Curcino
Secretária Municipal de Assistência Social 

Portaria nº 2.059/2021
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